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TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 

Por meio deste instrumento, IMPACTO ADMINISTRACAO E EFICIENCIA LTDA declara que 

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência 

e nos demais anexos a que se refere o Pregão Eletrônico nº 90066/2025, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de contratação. 

 

 

 

 

23 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

DUDILYAN RAFAEL 
PADILHA:07780892
905

Assinado de forma digital por 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº90066/2025

Para: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Data: 13/01/2026

Nome da empresa: IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA
Endereço:  Avenida  Nossa  Senhora  da  Penha,  Nº;  2598,  ,  Santa  Luíza,  CEP:
29045-402
Cidade: Vitória
Estado: ES
CNPJ: 60.173.263/0001-24
Sócios: DUDILYAN RAFAEL PADILHA
E-mail(s): licitacao@impactoade.com.br
Telefone de Contato: 27 3442-2067

Responsável representando a empresa em todas as questões jurídicas: Sr. DUDILYAN
RAFAEL PADILHA, solteiro, CPF nº 07780892905, Carteira de Identidade nº 4708899,
órgão expedidor SSP - SC.
Informações Bancárias: Conta bancária vinculada ao cadastro - Banco do Brasil
S.A (1) - Agência: 3078-3 - C/C: 44105-8

ITENS

REF ITEM UNID. QTD MARCA/LINHA
PREÇOS (R$)

P. UNIT. P. TOTAL

12

Liquidificador Industrial. Material
do copo: aço inoxidável. Material
da base: aço inox. Capacidade: 25
L. Potência Motor: 1,5, Tensão

Nominal: 220 V. Selo de
Certificação do INMETRO

obrigatória.

und 2

JL COLOMBO / JL
COLOMBO / BAIXA

ROTAÇÃO /
JL25B-1353

R$ 1.791,55
(um mil, setecentos
e noventa e um reais
e cinquenta e cinco

centavos)

R$ 3.583,10
(três mil, quinhentos e
oitenta e três reais e

dez centavos)

VALOR TOTAL
R$ 3.583,10

(três mil, quinhentos e
oitenta e três reais e

dez centavos)
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Condições Gerais

PRAZO DE VALIDADE: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação,
A CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO.

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias, contados do recebimento do produto e da
Nota Fiscal/Fatura.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, contados da data de sua
solicitação.

DECLARO, QUE AS MERCADORIAS OFERECIDAS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM TODAS AS
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL.

DECLARO QUE OS VALORES APRESENTADOS JÁ INCLUEM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E
INDIRETOS RELACIONADOS, COMO TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, MATERIAIS, DESPESAS
ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO.

DECLARO QUE CUMPRIREMOS INTEGRALMENTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
NOS TERMOS DE REFERÊNCIA, GARANTINDO TOTAL ADERÊNCIA AO OBJETO DA LICITAÇÃO.

As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no
Edital.
Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,
seguro, frete e lucro.
Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos
do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02, de 17 de julho
de 2002;
Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/21, não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos.  Encontrando-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
Não pesa contra si declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
expedida em face do disposto no art. 155 da Lei 14.133/21.
Não possuir parentesco até o 3º grau civil, afim ou consanguíneo, com
qualquer servidor ou ocupante de função de confiança deste órgão
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licitador.
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja
impedido de contratar com o poder público por aplicação do art. 12,
incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da Lei 8.429, de 02
de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me
comprometo a comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima
supervenientemente à assinatura do contrato;
Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo
Municipal, exercendo funções técnicas, econômica, financeira,
trabalhista, gerência, administração ou tomada de decisão, ou que deles,
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do art. 14 da Lei 14.133).
Nos termos do art. 14, da Lei nº 14.133, não possui como sócio ou
procurador, servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do
cargo, nem mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Pública
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu
conteúdo e submete-se a todas as exigências estabelecidas no mesmo, e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada
de maneira independente o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por
qualquer meio ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a
proposta elaborada para participar da licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  que não
tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante quanto a participar ou não da referida
licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar da
licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante antes da
adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo da proposta
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apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente
ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la; 
Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus
respectivos originais, nos termos do que dispõe o art. 3º, inciso 2º da
Lei Federal nº 13.726/2018;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o
estabelecido no termo de referência (anexo) do edital desse processo.
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CATÁLOGO(S) ITEM 12
MARCA JL COLOMBO
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DECLARAÇÃO - AS PROPOSTAS COMPREENDEM A INTEGRIDADE DOS CUSTOS

Para: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90066/2025
Aquisição de Equipamentos Industriais para Área de Cocção do Instituto Federal de Sergipe - Campus
São Cristóvão.

IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
n°  60.173.263/0001-24,  sediada  na  Avenida  Nossa  Senhora  da  Penha,  2598,  Santa  Luíza,  CEP
29045-402, Vitória (ES), através de seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que as as
propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

 

Vitória (ES), 13/01/2026.
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